
Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 3057, de 2000, do Sr.
Bispo Wanderval, que "inclui § 2º no art. 41 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979,
numerando-se como parágrafo 1º o atual parágrafo único" (estabelecendo que, para o

registro de loteamento suburbano de pequeno valor, implantado irregularmente até 31 de
dezembro de 1999 e regularizado por lei municipal, não há necessidade de aprovação da

documentação por outro órgão). (PL 3057/00)

PROJETO DE LEI Nº 3.057, DE 2000
(do Sr. Bispo Wanderval)

Inclui § 2º no art. 41, da Lei nº 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, numerando-se como parágrafo 1º o
atual parágrafo único.

EMENDA ADITIVA Nº      de 2006
(Do Sr. Walter Feldman)

Inclua-se onde couber o seguinte artigo:

Artigo __ –  A regularização fundiária sustentável exigirá a análise dominial da área e a
elaboração pelo responsável pela sua iniciativa de um plano que, além de outros elementos,
deverá indicar e definir:

I – as áreas passíveis de consolidação e as parcelas a serem regularizadas ou, quando houver
necessidade, relocadas;
II – as vias de circulação existentes ou projetadas e, quando possível, as outras áreas
destinadas a uso público;
III – as medidas necessárias para a garantia da sustentabilidade urbanística, social e ambiental
da área ocupada, incluindo as formas de compensação, quando for o caso;
IV – as condições para garantia da segurança da população em casos de inundações, erosão e
deslizamento de encostas;
V – a necessidade de adequação da infra-estrutura básica.
§ 1º A regularização fundiária sustentável que envolva apenas a regularização jurídica da
situação dominial do imóvel dispensará o plano mencionado no caput deste artigo.
§ 2º A regularização fundiária sustentável poderá ser implementada em etapas, sendo que,
nesse caso, o plano referido no caput deste artigo poderá abranger apenas a parcela do
assentamento informal a ser regularizada em cada etapa respectiva.
§ 3º O conteúdo do plano de regularização fundiária, no que se refere aos desenhos, ao
memorial descritivo e, quando for o caso, ao cronograma de obras e serviços a serem
realizados, será definido pela legislação municipal apropriada, na conformidade do
estabelecido nesta Lei, assegurada sempre a indicação e o detalhamento das informações
necessárias para o devido registro imobiliário.

§ 4º Nos Municípios com gestão plena, a ocupação que configure situação irreversível e não se
localize em área considerada de risco ou protegida, nos termos da legislação ambiental,
poderá ser regularizada quadra a quadra, desde que o parcelamento da qual se originou
seja previamente aprovado.

§ 5º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, considera-se situação irreversível aquela
em que o prazo e a natureza da ocupação, bem como as edificações, o sistema viário, a infra-
estrutura urbana e os equipamentos comunitários existentes, indiquem grave dano social,
reconhecido pelo Poder Público Municipal, no caso de eventual reversão da situação
possessória já consolidada pelo tempo.



§ 6º Na regularização fundiária de interesse específico, a regularização quadra a quadra
prevista no § 4º deverá incluir as formas de compensação referidas no inciso III do caput deste
artigo.

Justificativa

Para trabalharmos na regularização por quadra, necessitamos que o arruamento original esteja
regularizado, ou seja, que a quadra seja formada por ruas afetadas ao uso público, pois caso
contrario, estaríamos admitindo a regularização em quadras cujo acesso é urbanisticamente
inadequado.

Sala das Comissões em       de julho de 2006.

Deputado Walter Feldman


